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O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma

regimental em vigor, vem respeitosamente reguerer ao Exmo. Sr. Chefe do

Poder Executivo Municipal, José Maria de Oliveira Lucena, a Secretária Municipal

para Assuntos do Gabinete do Prefeito, Andrea de Holanda Lucena, e ao

Superintendente Municipal de Trânsito, Hilário de Andrade Maia, solicitando a

realização de um estudo técnico voltado a implantação de um redutor de

velocidade (tachão) na rua Cel. Antônio Joaquim; entre os pontos de referência:

Construtora e o Posto 24 horas.

Tal solicitação se faz necessária tendo a vista, que referida rua é de grande

importância para a cídade, pois é a principal via de acesso à entrada do

município, e, por isso, é bastante movimentada por automóveis e pedestres. A

falta de um redutor de velocidade nesta via tem gerado preocupação e riscos

para os usuários, uma vez que muitos motoristas trafegam em alta velocidade.

Nesse sentido, a implantação de um redutor de velocidade na rua Cel.

Antônio Joaquim é de extrema importância para garantir a segurança e o bem-

estar dos moradores e visitantes que transitam pela região. Além disso, um

estudo técnico permitiria avaliar qual o melhor tipo de redutor a ser utilizado,

levando em conta as características da via e o fluxo de veículos.
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Por fim, reitero a importância da implantação de um redutor de

velocidade na rua Cel. Antônio Joaquim e na certeza do atendimento da

solicitação, apresento a V. Exa. protestos de estima e elevado apreço.

Atenciosamente,

^#-.l osi' Torres de Moura Neto
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Exmo. Sr.

DaÍlyson de Lima Mendes

Presidente da Câmara Municipal
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